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Consulta – possibilidade de revisão salarial em ano eleitoral - artigo 37, inciso X da Constituição Federal – pela possibilidade conforme manifestações da DCM e do MPjTC. 

RELATÓRIO

  
Tratam os autos de Consulta formulada pelo Sr.Celito José Bevilaqua, Prefeito de Itapejara D’Oeste, objetivando esclarecimentos acerca da possibilidade de concessão de aumento salarial ao funcionalismo público municipal, tendo por base o índice de inflação divulgado pelo Governo Federal, e ainda um abono salarial a todos os funcionários. 

 
A fim de ilustrar a indagação, afirma que o aumento  não ultrapassará o limite com pessoal em relação à receita líquida corrente, sendo que as despesas possuem dotação orçamentária, sem prejuízo de atender os dispositivos constitucionais do ensino fundamental, infantil e saúde.

 
A Assessoria Jurídica do Município, oferece resposta ressaltando a competência privativa do Prefeito para o ato e as condicionantes da existência de lei específica, bem como a observância da iniciativa privativa e garantia da revisão geral anual dos salários, dentro das determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal. Registra ainda que:  

(...) embora em ano eleitoral, a legislação pertinente admite até 180 dias antes da realização do pleito, no caso deste ano até 08/04/2008, para recomposição da perda do poder aquisitivo do salário, conforme Resolução do Tribunal Superior Eleitoral. Portanto, até a posse dos eleitos, é vedado aos agentes públicos realizar tal procedimento, de acordo com a lei 9504/97, artigo 73, VIII. Assim, em ano eleitoral, seria admissível proceder à revisão da remuneração dos servidores públicos, apenas para fins de repor as perdas salariais, com fundamento na legislação eleitoral, Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 

Quanto ao abono salarial, informa que não há previsão para tal na legislação do município. Entretanto, se houver autorização em lei específica, entende-se como possível, sob a supremacia da legislação eleitoral, devendo o abono ser concedido nos 180 dias anteriores, sem abranger ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos. 

Por fim, ressalva os entendimentos dos Tribunais, no sentido de que o abono não possui natureza salarial, não se incorporando no vencimento, e entende possível a sua incorporação ao salário. Quanto a constituir-se em verba transitória, ressalva entendimentos opostos no sentido de adquirir caráter definitivo ou não, para efeito de cálculos de vantagens. 
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal informa sobre a existência de processo de Consulta, do próprio município de Itapejara do Oeste, sobre a possibilidade de conceder aumento de 10% aos funcionários e abono como forma de incentivos para as categorias de menor piso salarial, tendo em vista o aumento havido no salário mínimo do mês de fevereiro de 2005. A resposta foi no sentido de conceder os aumentos diferenciados desde que em momento distinto do reajuste anual a que se refere o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 
Informa ainda a existência de Uniformização de Jurisprudência que visou posicionamento acerca do tema reajuste salarial de servidores públicos em ano eleitoral, nas prestações de contas no exercício de 2004:

“Porém, para os exercícios vindouros, entendo que a regra da lei eleitoral deverá ser observada, tendo em vista a interpretação vencedora do Ministro Marco Aurélio quanto ao tema, constante de seu voto-vista relativo a consulta 1229, Resolução 22.252, de 20/06/2006, cujo trecho transcrevo a seguir: “ Dá- se no caso, a fixação de termo inicial plausível, ou seja, os 180 dias referidos e, abandonado o termo inicial contemplado no citado parágrafo – a data das eleições -, porque incompatível com o mencionado no inciso VIII do artigo 73 – até a posse dos eleitos -, passa a ter impossibilidade da melhoria ser implementada desde os 180 dias anteriores a eleição até a posse dos eleitos, termo final expressamente estabelecido na norma de regência da matéria, isto é, no citado inciso VIII.””
 

A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 2514/08 – DCM, da lavra da Sra. Assessora Maria Cristina Figueiredo Rocha, responde o questionamento esclarecendo que a Consulta anterior do mesmo Município não reflete situação idêntica, por não tratar-se de ano eleitoral, esclarecendo que “reajustar” significa devolver aos salários o poder de compra que eles tinham anteriormente, e não melhoria em relação a uma posição já alcançada no passado. Por outro lado, o abono salarial diz respeito a concessão de verba de caráter provisório, que pode traduzir ou não reposição salarial de determinado período. Assim, opina a DCM por resposta afirmativa à consulta, no sentido de ser possível a concessão da revisão anual dos salários dos funcionários públicos de Itapejara do Oeste, reiterando a impossibilidade em conceder tanto abono salarial quanto valores que excedam a revisão anual. 

O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 10820/08, considerando que a definição dos parâmetros da eleição de 2008, está contida na Resolução TSE nº 22.579/07,  que no tocante a indagação específica do consulente estabelece:

“ 8 de abril – terça-feira (180 dias antes)



...

2.Data a partir da qual, até a posse dos eleitos, é vedado aos agentes públicos fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano de eleição (Lei nº 9.504/97, art. 73, VIII e Resolução  nº 22.252, de 20.6.2006).


Ainda considera que na  Uniformização de Jurisprudência, (Acórdão nº 827/07 do Tribunal Pleno), na fixação dos critérios  de reajuste em período eleitoral e suas vedações para o exercício de 2004, foi determinado de forma acautelatória que os parâmetros para os exercícios vindouros deveria ser observada a Resolução nº 22.252/06 do TSE, no tocante a vedação contida no art.73, VIII da Lei nº 9.504/97.


“Para os exercícios vindouros, o período a ser considerado para a vedação prevista no art.73, VIII, da Lei nº 9.50497, deverá ser o compreendido  entre os cento e oitenta dias que precedem a data das eleições, até a posse dos eleitos, consoante expresso na Resolução nº 22.252, de 20/06/2006, do Tribunal Superior Eleitoral, ressalvando-se hipótese de mudança posterior daquela Corte ou alteração de legislação.” (Acórdão 827/07 do Tribunal de Contas do Paraná).

Considera o Ministério Público junto a este Tribunal que não houve alteração do conteúdo material do entendimento do TSE na  Resolução nº 22.579/07, tanto que o entendimento acima citado se aplica para as eleições de 2008. Portanto, para revisão da remuneração dos servidores públicos em ano eleitoral, que excedam a recomposição do poder aquisitivo, há vedação prevista no artigo 73, inciso VIII, da Lei nº 9.504/97, a qual deve se operar aos cento e oitenta dias que antecedem a data das eleições até a posse dos eleitos, sendo que o termo inicial da vedação para a eleição de 2008 é 8 de abril. Quanto ao abono salarial aduz não ser possível a sua concessão, uma vez que esse benefício repercute na remuneração do servidor público, tendo por conseqüência a sua limitação a partir do dia o 08 de abril de 2008.

VOTO

Considerando as manifestações da Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 2514/08 – DCM)  e do Ministério Público junto a este Tribunal, (Parecer nº 10820/08), VOTO pelo conhecimento da presente Consulta para no mérito responder pela possibilidade de concessão de reposição visando a recomposição do poder de compra dos salários dos servidores do Município,  desde que  atendidos  todos  os requisitos legais  e  pela impossibilidade  de concessão tanto 
de abono salarial quanto de  valores que excedam a revisão anual. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 80616/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer da presente Consulta  formulada pelo Sr.Celito José Bevilaqua, Prefeito de Itapejara D’Oeste, para, no mérito, responder pela possibilidade de concessão de reposição, visando a recomposição do poder de compra dos salários dos servidores do município, desde que  atendidos  todos  os requisitos legais  e  pela impossibilidade  de concessão tanto de abono salarial quanto de  valores que excedam a revisão anual, considerando as manifestações da Diretoria de Contas Municipais, Instrução nº 2514/08 e do Ministério Público junto a este Tribunal, Parecer nº 10820/08.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
  Sala das Sessões, 31 de julho de 2008 – Sessão nº 27.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

